
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N". 2.365, DE 10 DE SETEMBRO DE 202T.

DECLARA parRrrvrôNro cULTURAL
IMATERIAL DO MUNICIPIO DE MARECHAL
FLoRIANo/ES, o BoM pnINcÍpto Do ANo
NOVO, REALIZADO ANUALMENTE, EM 1" DE

JANEIRO, NO DISTRITO DE ARAGUAYA, NO

vruNIcÍplo DE MARECHAL FLoRIANo-ES.

o pREFEITo MUNICIpAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do nspÍRtro
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica, por esta Lei, declarada como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de

Marechal Floriano/ES, o "Bom Princípio do Ano Novo", em italiano " Buon Principio Anno

Nuovo", realizado anualmente, em 1o de janeiro, no Distrito de Araguaya, Município de

Marechal Floriano-ES.

Parágrafo Único O "Bom Princípio do Ano Novo" foi inserido no Calendário de Eventos do

Município, por meio da Lei Municipal no. L507, de 27 de agosto de 2014.

Art.2o Caberâ ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei, no que couber

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 10 de Seternbro de2021.
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